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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, flos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis após a
sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Leonaldo Paranhos, Prefeito de Cascavel, soücitando seus esforços com o objeuvo de

orientar o Comitê de Operações Especiais - COE, com o objetivo de baixar ato
admrnistrativo estendendo o horádo comercial, como sugestão, das 8 horas às 22 horas de

segunda a sexta-feira, e em horários conforme definido na legislação municipal,
aos sábados e domingos, todos comerciais de nossa cidade.

É a Inücação. Sala das Sessões.

Cascavel 1" de julho de 2020.

U

Rômulo Quintino
Vereador/PSL

Justificação

Â proposta legislauva que apÍesento tem a hnalidade de contribuir com o Poder
Públrco Municipal, por meio do COE com o objetivo de buscar uma solução pàÍ^ não prejudicar ainda
mais o comércio local. Nossa sugestão é que o Executivo baixe ato administrativo estendendo o hotário
que foi deÍinido no Decreto Municipal e no Decreto Estadual, ou seja, definindo o hotátio das B horas

às 22 hons de segunda a sexta-feira, e que aos sábados e domingo o horário seja também estendido
porém, dentro do que determina a legislação municipal.

Entendo que o comércio tem feito sua paÍte no combate à disseminação do vírus,
mantendo evitar aglomerações, detetminando o uso de mascaÍa para funcionátios e cliente e ainda, o

uso de álcool em gel.

O comércio ao estender o horárto darâ mais opções de ser frequentado, além de

atender a demanda dos seus cüentes, disseminando e não condensando ainda mais as pessoas.

Espero, pois, contat com sua atenção ao solicitado. E, aguardo resposta pata darmos
ciência às pessoas que nos cobram essas providências.
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